
ATA DA VIGÉSIMA OITAVA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

BIRITIBA MIRIM, REALIZADA NO DIA 08 DE SETEMBRO DE 2025.  

 

Aos oito dias do mês de setembro de 2025, às quinze horas, no Plenário “Vereador 

João Suharo Makiyama” sob a Presidência do Vereador GENIVALDO LEITE DA 

CUNHA e com as presenças dos Vereadores Adauto Cardoso dos Santos, Cleiton da 

Costa Viana, Flaviano de Assis Bolanho, Genivaldo Leite da Cunha, Geraldo Vieira 

dos Santos, Juniel da Costa Camilo, Luciléia Damascena Santos, Luiz Paulo Monteiro 

de Araújo, Marcos Paulo de Almeida, Sebastião Pinto de Souza, Thais Barros Molina, 

realizou-se a 28ª Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Biritiba Mirim. O senhor 

Presidente, sob a proteção de Deus, declarou aberta a Sessão Ordinária. A seguir, 

solicitou ao Primeiro Secretário, Adauto Cardoso dos Santos, que procedesse à 

chamada nominal dos senhores Vereadores. Feita esta, cotejando-se a chamada com 

as assinaturas presentes, apostas às fls. __ do Livro nº. __, de Registro de Presença 

dos Senhores Vereadores às Sessões da Câmara. 1. O senhor Presidente solicitou ao 

Segundo Secretário, Marcos Paulo de Almeida, que fizesse a leitura da Ata da 

Sessão Ordinária do dia 01 de setembro de 2025. O Nobre Vereador Marcos Paulo 

de Almeida requereu a dispensa da leitura da Ata. O senhor Presidente, acatando o 

Requerimento verbal do Nobre Vereador, coloca-o em votação. APROVADO. 

Terminado o Expediente, passou-se as Indicações. O Senhor Presidente solicitou a 

leitura das Indicações nº 226 a 231/2025. AUTORIA DO NOBRE VEREADOR 

GERALDO VIEIRA DOS SANTOS. 1. Indicação nº 226/2025, solicita ao Senhor 

Prefeito Carlos Alberto Taino Júnior, para que interceda junto ao órgão competente 

para que seja realizado o serviço de tapa-buraco na Rua Casemiro de Abreu esquina 

com a Rua Heitor da Cunha Braga no bairro Cruz das Almas, neste município. 2. 

Indicação nº 227/2025, solicita ao Senhor Prefeito Carlos Alberto Taino Júnior, para 

que interceda junto ao órgão competente para realização dos serviços de troca de 

poste na Rua Geraldo da Conceição na altura do número 102, bairro Jardim dos 

Eucaliptos, neste município. AUTORIA DO NOBRE VEREADOR LUIZ PAULO 

MONTEIRO DE ARAÚJO. 3. Indicação nº 228/2025, solicita ao Senhor Prefeito Carlos 

Alberto Taino Júnior, para que interceda junto ao setor competente para que realize a 

manutenção de iluminação pública em toda a extensão da Rua Prudente de Morais, no 

bairro Jardim Vista Alegre. AUTORIA DO NOBRE VEREADOR SEBASTIÃO PINTO 

DE SOUZA. 4. Indicação nº 229/2025, solicita ao Senhor Prefeito Carlos Alberto Taino 

Júnior, para que interceda junto ao Setor Competente que realize a verificação e 

estudos técnicos para avaliação das árvores em risco de queda, localizada ao longo 

da Estrada Municipal, no bairro Nirvana, nesta cidade. AUTORIA DO NOBRE 

VEREADOR ADAUTO CARDOSO DOS SANTOS. 5. Indicação nº 230/2025, solicita 

ao Senhor Prefeito Carlos Alberto Taino Júnior, para que interceda junto a Secretaria 

Competente, visando a realização de poda de árvore da Rua Reinaldo Benedito de 

Melo (ponto de referência Secretaria de Educação, Sabesp e Cartório). AUTORIA DO 

NOBRE VEREADOR GENIVALDO LEITE DA CUNHA. 6. Indicação nº 231/2025, 

solicita ao Senhor Prefeito Carlos Alberto Taino Júnior, para que interceda junto ao 

Departamento de Estrada e Rodagem (DER), para realização da operação tapa 

buraco na Rodovia Alfredo Rolim de Moura, altura do antigo km 22, em frente à loja 

Faisão, sentido Salesópolis, na referida rodovia, em Biritiba Mirim. Terminadas as 

Indicações, passou-se aos Projetos em Deliberação. O Senhor Presidente solicitou a 

leitura dos Projetos de Lei nº 071 e 072/2025. AUTORIA DA NOBRE VEREADORA 

LUCILÉIA DAMASCENA SANTOS. 1. Projeto de Lei n° 071/2025. Dispõe sobre a 

obrigatoriedade de registro visual em autuações por infrações de trânsito no Município 



de Biritiba Mirim e dá outras providências. AUTORIA DO NOBRE VEREADOR 

FLAVIANO DE ASSIS BOLANHO. 2.  Projeto de Lei n° 072/2025. Institui o 

Estatuto Municipal da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista – TEA, no 

Município de Biritiba Mirim e dá outras providências. Terminados os Projetos em 

Deliberação passou-se à ORDEM DO DIA. O senhor Presidente solicitou a leitura dos 

Requerimentos nº 225 ao 231/2025. AUTORIA DA NOBRE VEREADORA LUCILEIA 

DAMASCENA SANTOS. 1. Em única discussão e votação Requerimento nº 225/2025, 

requer ao Senhor Prefeito Carlos Alberto Taino Júnior, para que interceda junto ao 

Setor Competente, no sentido de realizar a manutenção da iluminação na Rua 

Kirombu Awazu, no bairro Vila Márcia. Qual é a justificativa para a demora na 

manutenção da iluminação na Rua Kirombu Awazu? Qual o cronograma para 

inspeção e reparo da iluminação pública no bairro, dado o impacto na segurança 

pública? Quais medidas imediatas serão tomadas para atender à urgência da 

manutenção da iluminação na rua citada, e em que prazo os reparos serão 

concluídos? APROVADO. 2. Em única discussão e votação Requerimento nº 

226/2025, requer ao Senhor Prefeito Carlos Alberto Taino Júnior, para que interceda 

junto ao Setor Competente, no sentido de realizar a instalação de bloquetes nas vielas 

do bairro Jardim dos Eucaliptos. Existe um planejamento para aplicação dos bloquetes 

no bairro, e por que as vielas estão abandonadas e não foram priorizadas até o 

momento? Em que prazo o setor competente pode iniciar a instalação dos bloquetes 

nas vielas indicadas, garantindo atendimento célere às demandas dos moradores 

locais? APROVADO. 3. Em única discussão e votação Requerimento nº 227/2025, 

requer ao Senhor Prefeito Carlos Alberto Taino Júnior, para que seja providenciado ao 

setor competente, para que encaminhe as seguintes informações: Qual é a justificativa 

para a ausência de transporte adequado para pacientes de fisioterapia, especialmente 

idosos e pessoas com mobilidade reduzida em bairros afastados? Existe um plano da 

Secretaria de Saúde para implementar ou ampliar o serviço de transporte para esses 

pacientes, e por que bairros afastados não foram priorizados até o momento, dado o 

impacto na saúde pública? Em que prazo o setor competente pode iniciar a oferta de 

transporte para atender às necessidades urgentes desses munícipes, garantindo 

acesso equitativo à fisioterapia? APROVADO. AUTORIA DO NOBRE VEREADOR 

LUIZ PAULO MONTEIRO DE ARAÚJO. 4. Em única discussão e votação 

Requerimento nº 228/2025, requer ao Senhor Prefeito Carlos Alberto Taino Júnior, 

para que interceda junto ao setor competente, no sentido de realizar a instalação de 

tacógrafos nos carros da saúde, para garantir a segurança dos pacientes. Qual é o 

planejamento da Prefeitura para equipar os veículos da saúde com tacógrafos, e por 

que essa medida de segurança essencial não foi priorizada até o momento? Em que 

prazo o setor competente pode concluir a instalação de tacógrafos em todos os carros 

da saúde para atender às demandas de segurança da população? APROVADO. 

AUTORIA DO NOBRE VEREADOR FLAVIANO DE ASSIS BOLANHO. 5. Em única 

discussão e votação Requerimento nº 229/2025, requer ao Senhor Prefeito Carlos 

Alberto Taino Júnior, para que interceda junto ao Departamento Competente, para que 

faça o serviço de pintura do redutor de velocidade do tipo lombada na Rua Claudino 

Nunes de Siqueira no bairro Centro. APROVADO. 6. Em única discussão e votação 

Requerimento nº 230/2025, requer ao Senhor Prefeito Carlos Alberto Taino Júnior, 

para que interceda junto ao Departamento Competente para que faça os serviços de 

motonivelamento e cascalhamento na Rua Andrelina Sanches Gailera, bairro 

Castelano. 7. Em única discussão e votação Requerimento nº 231/2025, requer ao 

Senhor Prefeito Carlos Alberto Taino Júnior, para que interceda junto ao 

Departamento Competente para requerer a pintura da faixa de pedestre na Rua 

Henrique Peres, bairro Centro? APROVADO. Em seguida, o Senhor Presidente 



solicitou a leitura do Parecer Conjunto das Comissões Permanentes ao Projeto de Lei 

n° 067 e 069/2025. O Vereador Luiz Paulo Monteiro de Araújo solicita pela ordem: 

“Sr. Presidente, vou solicitar ao Senhor que leia também o Parecer Jurídico dessa 

Casa.”. O Senhor Presidente Genivaldo Leite da Cunha responde: “Deferido. Vai ser 

lido. Porém, já coloco de começo que o Parecer do Jurídico, ele é rejeitando o projeto, 

porém, nas reuniões das comissões, as comissões deram o parecer deles favorável. 

Então, como foi solicitado, vou estar lendo o parecer do jurídico.”. AUTORIA DO 

PODER EXECUTIVO. 8. Parecer Conjunto das Comissões Permanentes ao 

Projeto de Lei n° 067/2025, que deu o Projeto por FAVORÁVEL. Em única votação o 

Parecer das Comissões e o Projeto de Lei nº 067/2025: Os favoráveis 

permanecem como estão, caso contrário, se manifeste. APROVADO por seis votos 

favoráveis e quatro contrários. AUTORIA DO NOBRE VEREADOR FLAVIANO DE 

ASSIS BOLANHO. 9. Parecer Conjunto das Comissões Permanentes ao Projeto 

de Lei n° 069/2025, que deu o Projeto por REJEITADO. Em única votação o Parecer 

das Comissões: Os favoráveis permanecem como estão, caso contrário, se 

manifeste. APROVADO por cinco votos favoráveis e dois contrários. O Senhor 

Presidente Genivaldo Leite da Cunha diz: “Solicito a todos que permaneçam 

sentados. Que sejam desligados equipamentos de gravações. Gentileza, que sejam 

desligados equipamentos de gravações sonora e de vídeo. Que sejam solicitados os 

presentes, por gentileza retirada do auditório, para que sejam fechadas as portas, 

esvaziado a sala de reunião, para que seja votado o projeto de concessão de título 

((inaudível)). ((Sessão Suspensa)). Retornando, o senhor Presidente solicitou que se 

fizesse a chamada nominal dos vereadores inscritos para fazerem uso da Tribuna. O 

primeiro vereador inscrito para fazer uso da Tribuna é o vereador Flaviano de Assis 

Bolanho, que, com a palavra, diz: “Sr. Presidente, Mesa Diretiva, boa tarde, 

vereadores, presentes e a quem nos acompanha de forma remota. Apenas hoje vou 

tentar ser rápido, sucinto, mas só para dizer da minha indignação pelo aumento 

salarial do Projeto 067/2025 que foi aprovado, onde em Biritiba temos quase mil 

funcionários públicos e apenas seis estão sendo beneficiados pelo determinado 

projeto, onde um ajudante geral ganha em média 1.600 reais; onde a categoria de 

todos os funcionários públicos não tem aumento, está bem defasada e a gente 

beneficiar apenas uma fatia mínima do funcionarismo público, eu acho, minimamente 

falando, a grosso modo, ridículo, eu infelizmente vim expressar minha indignação, um 

aumento que gira em torno de 250 por cento, sabendo que foi aprovado pela Casa de 

Leis, um aumento no geral de 5,6 por cento. Então eu acho que infelizmente foi 

aprovado, mas quero deixar registrado aqui minha indignação e parabéns, vereadora 

Luciléia, pelo voto contrário, vereador Luiz Paulo, vereadora Thaís Raposinha, 

parabéns pela postura de vocês, viu? Obrigado.”. O próximo vereador inscrito para 

fazer uso da Tribuna, é a vereadora Luciléia Damascena Santos, que, com a 

palavra, diz: “Boa tarde, em nome do meu Assessor Ricardo, quero cumprimentar a 

todos os Funcionários dessa Casa, cumprimentar os Nobres Colegas, também a todos 

que estão assistindo online. O que me traz essa tribuna também é a necessidade, a 

falta de transporte para as pessoas que dependem do carro para fazer as suas 

fisioterapias. Essa vereadora tem recebido várias reclamações, então eu acho uma 

injustiça... gostaria aqui de fazer o apelo à Secretária da Saúde, pense na nossa 

população, nas nossas pessoas que precisam de cuidar da saúde; é impossível nós 

não ter condições, a nossa cidade não ter condições de disponibilizar o carro da 

fisioterapia. Então essas pessoas que venham reclamando dessa vereadora Luciléia, 

pode ter certeza, já documentei, esperam a ter resposta a nossa população.”. O 

Vereador Luiz Paulo Monteiro de Araújo solicita um aparte: “Senhora Vereadora, 

porventura o carro da fisioterapia, a van da fisioterapia que não funciona, é o motor 



fundido?”. A vereadora Luciléia Damascena Santos, retoma a palavra: “Ouvi falar 

que foi pneu furado, é injustiça isso. E também aqui quero também falar sobre o 

aumento dos advogados, não que seja contra que eles possam ganhar um salário 

digno, mas eu gostaria que fosse lembrado dos Funcionários Públicos. Eu sou 

funcionária, eu sou merendeira, hoje eu estou vereadora; mas eu sou funcionária, 

como todos os nossos Funcionários Públicos, começando desde o Gari. Então eu 

acredito, Senhor Prefeito, que nós funcionários tivemos aquele prazer de receber um 

aumento que você mandasse aqui para essa Casa de Lei, como o vereador aqui citou, 

que se mandar de 40 por cento, eles vão aprovar. Eu faço esse apelo ao Senhor 

Prefeito, manda para essa Casa Legislativa o aumento de 40 por cento para os nossos 

funcionários, que está aí defasado. Tem um aumento de recurso para o pessoal aí do 

cartão, que provavelmente não dá para comprar dois quilos de arroz, se for pegar do 

bom. Mas como hoje a inflação abaixou o arroz, até consegue comprar um pouco a 

mais. Mas quero que vocês Funcionários Públicos lembrem que essa vereadora está 

aqui a defender vocês. Eu sou funcionária, eu estou ao lado de vocês. Não sou a favor 

desse aumento absurdo para seis pessoas com valor explosivo de funcionários 

ganhando uma merreca! Me desculpe a palavra. Este não é um salário digno para 

quem trabalha sol a sol, como as pessoas aí que andam gari, pessoas que trabalham 

na rua. Então, nós merendeiros, como demais funcionários, merecemos um salário 

digno e que seja aprovado nessa Casa. Manda, Senhor Prefeito, para ser aprovado de 

40 por cento. Quero ver a sua coragem e a coragem dos nossos Nobres Amigos 

aprovando para os nossos funcionários públicos 40 por cento de aumento.”. O próximo 

vereador inscrito para fazer uso da Tribuna, é o vereador Luiz Paulo Monteiro de 

Araújo, que, com a palavra, diz: “Boa tarde, Senhor Presidente, Senhores 

Vereadores, público presente e público que nos assistem de forma remota. Perdoem 

minha voz, estou um pouquinho gripado, mas que felicidade seria nós estarmos 

aprovando nessa casa um aumento de 250 por cento para todos os funcionários desse 

município. Que felicidade seria, Presidente, uma reestruturação de um Plano de 

Carreira de 2004, que não funciona até hoje, onde os nossos funcionários não 

evoluem. Nossos funcionários estão presos na mesmice e hoje essa Câmara aprova 

um projeto vergonhoso, porque nós pegarmos uma pequena classe de funcionários - 

nada contra os advogados, porque nós estamos aqui para apontar pela maioria. Um 

grupo pequeno, minúsculo, aonde eles, através do Prefeito, conseguem emplacar 

numa Casa que tinha rejeição. Lembrando que esse projeto tinha rejeição de todos os 

vereadores. Um aumento de 250 por cento de um salário que pula de 3.461 reais para 

9.870 reais com base em 2024, para 10.568 com reajuste de 2025, para chegar a 

quase 11 mil reais. Os advogados aqui... sem levar em consideração a sucumbência, 

que é um dos poucos municípios em todo o Alto Tietê que aprovou isso para os 

advogados, porque sabia que o salário era defasado. Aí nós lembramos de uma 

pequena parcela e falo a gente, porque no final das contas, mesmo com o voto 

contrário do Senhor Flaviano, da Dona Luciléia e da Dona Thaís, ainda assim é 

aprovado pela Câmara. E nós somos a Câmara. E isentando também o presidente que 

não vota. Mas é vergonhoso isso, porque quando se aumentou o salário do vice, do 

secretário e do prefeito, que foram 30 por cento, 85 por cento, 75 por cento, já foi 

vexatório. Lembrando que o do vice recuou, para não ficar injusto, diminuiu de 11 mil 

para 7.100. Mas naquela época foi aprovado um projeto, Senhor Flaviano, que o 

salário do vice subiu 85 por cento e o do funcionalismo naquele ano, 2,66 por cento. 

Olha para você ver, olha a balança. A balança não pende. Aí como que você, 

munícipe... agora eu vou bater na tecla do munícipe, como você, munícipe, às vezes 

acaba não tendo o melhor tratamento, o melhor atendimento, o melhor serviço, 

quando aquela pessoa da recepção vai receber cinco por cento de aumento e vai ver o 



advogado subindo para a prefeitura recebendo 250 por cento de aumento. Porque o 

salário dele pula de três para dez, vereadora. Que motivação você tem para trabalhar, 

Thaís? Uma cidade que não se paga vale transporte. Uma cidade que não se paga 

vale refeição. Funcionários que trabalham em escola e não podem comer, Senhor 

Presidente. Eu falo, nós temos uma pequena classe, uma pequena fatia de 

funcionários dentro da Câmara. Perto do que é lá, a gente está no céu. Perto do que é 

lá, a gente tem que levantar a mão e agradecer a Deus. O que eu venho nessa 

Tribuna, de forma humilde, e de desculpa para todos os outros 900 e tal de 

funcionário, por esse disparate que é esse projeto de classificação do nível hierárquico 

dos advogados, subindo ele de 14 para 20, ganhando apenas menos que o prefeito da 

cidade. Obrigado, Senhor Presidente. Obrigado a todos aqueles que nos assistem.”. O 

próximo vereador inscrito para fazer uso da Tribuna, é a vereadora Thaís Barros 

Molina, que, com a palavra, diz: “Boa tarde, Sr. Presidente. Boa tarde, aos Nobres 

Vereadores. Antes de iniciar minha fala, gostaria de opinar o seguinte. Respeito todas 

as opiniões de todos os demais vereadores, mas hoje é que eu faço uso da Tribuna 

para justificar o meu voto em relação ao Projeto 067 de 2025, que trata do aumento 

salarial dos advogados do nosso município. Quero deixar claro também, em primeiro 

lugar, que não estou aqui desfavorecendo essa nobre profissão. Sei o quanto é difícil a 

trajetória de um advogado, até porque eu também sou formada em Direito e conheço 

de perto os desafios enfrentados pela essa classe. No entanto, hoje estou na posição 

de como vereadora. E todo o projeto que é de iniciativa do Executivo, a partir do 

momento que chega até essa Casa de Leis, passa a ser também de responsabilidade 

do Legislativo. Cabe a nós, portanto, avaliarmos com responsabilidade seus impactos 

e sua legalidade. Um dos pontos que destaco, Presidente, é que atualmente quase mil 

servidores públicos ativos em nosso município. E apenas uma classe, uma classe, 

estão sendo beneficiados com esse aumento real. Além disso, trata de um reajuste 

superior a 250 por cento, o que considero desproporcional e incompatível com a 

realidade da nossa dotação orçamentária. Outro aspecto importante é o vício de 

inconstitucionalidade que o projeto apresenta. Uma vez que cria despesas sem a 

devida previsão legal e orçamentária, ressalto ainda que em cidades maiores, como 

Mogi das Cruzes, praticam remuneração nesse patamar. Não praticam remuneração. 

Com um reajuste de 5,19 por cento, o salário final ultrapassaria R$ 11.116,00, valor 

muito acima da média municipal e injusto diante dos demais servidores que não terão 

qualquer aumento real. Diante de tudo isso, por mais respeito e consideração que 

tenho pela advocacia, não posso concordar com um projeto que gera desequilíbrio, 

fere isonomia e compromete as contas públicas do nosso município. Por fim, no dia 

que o aumento real for para todos os trabalhadores efetivos, independente da sua 

classe, serei a primeira a ser favorável pelo presente projeto. E por esses motivos, 

declaro meu voto contrário ao projeto. Muito obrigada e que tenhamos uma excelente 

tarde.”. O senhor Presidente Genivaldo Leite da Cunha se manifesta: “Eu não sou 

contra o aumento para os advogados, mas eu acho que deveria ter feito uma 

restauração em nome de todos os servidores públicos. Então eu coloco aqui a minha 

palavra, que eu também acho que o correto seria a todos. E de vista que eu fiz parte 

do quadro, fiz parte do quadro há muito tempo, eu sei qual que é a dificuldade de cada 

funcionário público. Desde o gari que está ali embaixo, eles limpando as nossas ruas... 

eles não limparem as nossas cidades, a nossa cidade vai ficar uma bagunça só. 

Então, o advogado, é importante que ele está aprovando as leis, aprovando as causas 

lá. O gari também está mantendo a cidade limpa. Então eu acho que deveria haver 

uma restauração em nome de todos, para todos os servidores públicos. Os médicos, e 

colocar aqui também, ano passado foi aprovada a sucumbência a eles, então eles já 

ganham. Agora com esse aumento que foi aprovado hoje aqui, e mais a sucumbência 



que eles recebem, vão ganhar muito mais, até que o prefeito se abusar. Então eu 

coloco minhas palavras também...”. A vereadora Thaís Barros Molina solicita pela 

ordem: “Gostaria de fazer uma pergunta para o senhor. Quando o senhor trabalhava 

no trânsito, o senhor recebia mais quando você aplicava as multas? O senhor 

Presidente Genivaldo Leite da Cunha diz: “Não. Nem quando eu aplicava as multas, 

nem quando eu estava em escala extra, todo final de semana, para poder manter a 

ordem do público.”. A vereadora Thaís Barros Molina pergunta: “Por qual motivo o 

senhor não recebia? Porque era a sua função. Como também os advogados.”. O 

senhor Presidente Genivaldo Leite da Cunha diz: “Quando eles passaram no 

concurso, eles viram que era 40 horas semanais, e o valor que eles iriam ganhar seria 

aquele.”. A vereadora Thaís Barros Molina diz: “Em relação à sucumbência, no 

próprio quadro de cronograma do edital, o papel dos advogados é defender os 

interesses do nosso município, bem como promover a ação da dívida ativa. Então, se 

hoje eles recebem sucumbência, é decorrência da dívida ativa. Era essa a minha 

pergunta. Obrigada.”. O senhor Presidente Genivaldo Leite da Cunha diz: “Eu não 

estou desmerecendo o voto e nem dando o voto dos demais vereadores. Cada um 

tem a sua responsabilidade para o seu voto. Então, não estou colocando apenas o 

meu parecer como presidente dessa Casa de Lei. Respeito o voto de todos vocês, 

mas eu queria colocar aqui que fique registrada a minha palavra. Agradecendo a todos 

os presentes, aos munícipes que aqui estão, à imprensa. E, terminada a Ordem do Dia 

e não havendo mais nada a ser tratado, agradeço a todos pela presença. E declaro 

encerrada a presente Sessão Ordinária.”. Esta Ata lida e achada conforme, vai 

devidamente assinada. Biritiba Mirim, 08 de setembro de 2025.  
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